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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICA Nº. 013/2026 
 
 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MAÇAMBARA/RS  

 
 

OBJETO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO 
DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA 

 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 59.800,00 

 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 Dia 16/07/2026 às 09h00min (horário de Brasília) 

 
 

LOCAL: 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS – ENDEREÇO ELETRÔNICO:  

HTTPS://WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 
 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICA Nº. 013/2026 
 

O MUNICÍPO DE MAÇAMBARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CPNJ sob o nº 01.610.568/0001-97, sito à 
Rua Otávio Silveira, nº 306, Centro, em Maçambara/RS, CEP 97.645-000, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. JOSÉ 
MÁRIO DOS SANTOS, casado, CI nº. 9025487613 e CPF nº. 188.106.320-87, residente no município de Maçambara/RS, CEP 
97645-000, no uso de suas atribuições legais torna público, para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme condições estabelecidas no presente Edital. 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/21. pela Lei Complementar 123/2006, com o Processo Administrativo 039/2026, consoante 
condições e especificações estabelecidas no presente Edital. As especificações detalhadas encontram-se no Termo de Referência 
Anexo I, que acompanha o presente Edital. 
Os trabalhos serão conduzidos pelo servidor Paulo Ricardo Monçalves Virgili, denominado Agente de Contratação, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br  O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; 
receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; 
conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a 
etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 
processo devidamente instruído a autoridade responsável propondo a homologação. 
 
Recebimento das propostas: das 08h00min do dia 06/07/2026 até às 08h30min do dia 16/07/2026.  
Abertura das propostas: às 09h00min do dia 16/07/2026.  
Data de início da sessão de disputa dos preços: 16/07/2026 às 09h05min. 
 
Observação: Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário 
de Brasília – DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
1. OBJETO  
1.1. Constitui o objeto do presente edital para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA CONECTADO À REDE ELÉTRICA(ON-
GRID), INCLUINDO O FORNECIMENTO INTEGRAL DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA, 
INSTALAÇÃO, COMISSIONAMENTO, HOMOLOGAÇÃO JUNTO À CONCESSIONÁRIA E TREINAMENTO OPERACIONAL, 
DESTINADO À ESCOLA MUNICIPAL EUCLIDES ARANHA – LOCALIDADE DO DISTRITIO DE BORORÉ NO MUNICÍPIO DE 
MAÇAMBARÁ/RS, ATRAVÉS DA EMENDA PARLAMENTAR Nº. 202541840002 (PLANO DE AÇÃO: 09032025-080024/2025, 
conforme especificação e quantidades detalhadas no Termo de Referência Anexo I (especificações técnicas). 
1.2. Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
1.3. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento 
por menor preço por item, nos termos dos artigos 6°, inciso XLI, 17, § 2° e 34, todos da Lei Federal n° 14.133/2021. 
1.4. Para fornecimento dos materiais pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade 
compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos de habilitação exigidos, nos termos do art. 62 e 66, da 
Lei n° 14.133/2021. 
 
2. DAS DISPOSIÇÕES TÉCNICAS 
2.1. Serão utilizados para a realização deste certame, recursos de tecnologia da informação, compostos por um conjunto de 
programas de computador que permitem confrontação sucessiva através do envio de lances dos proponentes, com plena visibilidade 
para o Pregoeiro e total transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede Mundial de Computadores – Internet.  
2.2. A realização do procedimento estará a cargo de servidor da Prefeitura Municipal de Maçambara/RS, denominado “Agente de 
Contratação”, juntamente com a Administradora da Dispensa Eletrônica, empresa contratada para, através da rede mundial de 
computadores, prover o sistema de compras eletrônicas. 
2.3. O Fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao site Portal de Compras Públicas, através do endereço eletrônico: 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, e preencher o Termo de Adesão, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que 
manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida terá acesso ao portal. 
2.3.1. O credenciamento junto ao órgão provedor deverá ser feito no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data de 
realização do pregão eletrônico.  
2.3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 
sistema eletrônico.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
2.3.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Maçambara - 
RS, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
2.4. Como requisito para a participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  
2.5. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, terá expressado sua decisão irrevogável 
de concluir a transação a que se refere o evento, nos valores e condições do referido lance, e caso esse lance seja o escolhido pelo 
comprador, será reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto negociado.  
2.6. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro e/ou pelo 
sistema ou de sua desconexão.  
2.7. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade da empresa licitante. 
 
3. DA SESSÃO DE DISPUTA E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
3.1. A partir do horário previsto neste edital, terá início à sessão pública da Dispensa Eletrônica, com a divulgação das propostas de 
preço recebidas e em perfeita consonância com as especificações e condições de fornecimento detalhadas pelo edital.  
3.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o 
licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  
3.3. O modo de disputa será aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos 
sucessivos, crescentes ou decrescentes, nos termos do art. 56, I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.3.1. Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte forma: a) ordem crescente, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; ou b) ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
3.4. O licitante poderá oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e somente poderá oferecer lance inferior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 
3.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
3.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que 
tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 
3.7. A etapa de lances durará 10(dez)minutos e, após isso será prorrogada automaticamente pelo sistema, quando houver lance 
ofertado nos últimos 02(dois)minutos do período de duração da etapa. 
3.8. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 02(dois)minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados no período, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
3.9. Caso o licitante perceba que inseriu valor incorreto no campo específico para lance, deverá, imediatamente, solicitar o 
cancelamento do último lance através do chat. 
3.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da Dispensa poderá ser suspensa e ter 
reinício somente após comunicação expressa aos licitantes. 
3.11. Encerrada a etapa competitiva o agente poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante 
que tenha apresentado o lance de menor valor, para que possa ser obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 
3.12. O agente anunciará o licitante detentor da melhor proposta imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 
pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão sobre a aceitação do lance de menor valor. Caso não haja lances, o 
licitante vencedor será aquele que houver ofertado a melhor proposta inicial. 
3.13. Ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
agente de data diversa. 
3.14. Caso a empresa detentora da melhor proposta venha a ser desclassificada ou inabilitada, o agente examinará as ofertas 
subsequentes e a qualificação dos licitantes na ordem de classificação e assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda 
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
3.15. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, preferência de aquisição/contratação para as 
empresas de pequeno porte, microempresa e microempreendedor individual na forma do estabelecido na Lei Complementar nº 
123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 
apresentado a declaração, de que trata o item 4.5.7 deste Edital. 
3.16. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias do tratamento diferenciado 
sejam iguais ou em até 10% (dez por cento) superior ao menor valor, quando este não tiver sido apresentado por microempresas, 
empresas de pequeno porte e microempreendedor individual. 
3.17. O intervalo percentual estabelecido acima, será de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço 
3.18. O intervalo mínimo de diferença entre os lances será de R$ 250,00, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta 
3.19. Se não houver licitante que atenda ao item 3.15 e seus subitens, serão observados os critérios do art. 60 da Lei 14.133/2021, 
nesta ordem: a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
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classificação; b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; c) desenvolvimento pelo licitante de 
ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; d) desenvolvimento pelo licitante de 
programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
3.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens/ serviços produzidos ou prestados por: a) 
empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; b) empresas brasileiras; c) empresas que invistam na 
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia do País;  
3.21. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, 
podendo ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão da sua proposta permanecer acima do preço máximo definido no 
Edital ou não for aceita pelo Pregoeiro por não estar de acordo com as exigências contidas no Edital. 
3.22. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 
condições de participação no certame, conforme legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame. 
3.23. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, posteriormente, após o julgamento da proposta readequada, o Pregoeiro solicitará os 
documentos de habilitação exigidos neste Edital, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
3.24. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes 
de findo o prazo. 
3.25. Caso não exista possibilidade de negociação, via manifestação formal no chat, pelo fornecedor melhor classificado, o prazo de 
negociação poderá ser reduzido. 
3.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO  
4.1. Poderão participar desta Licitação qualquer licitante, regularmente estabelecido no País, que seja especializado no objeto desta 
licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e que estiver 
previamente credenciado no Portal de Compras Públicas. 
4.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar da Dispensa Eletrônica, diretamente no site do 
Portal de Compras Públicas, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 
4.3. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante, até o limite de horário 
previsto no edital. 
4.4. As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa jurídica de direito privado, devendo 
o custo de operacionalização e uso do sistema ficar a cargo do licitante. 
4.5. Além das vedações estabelecidas pelo art. 9º, §1º e §2º da Lei Federal Nº 14.133/21, não será permitido, conforme previsto no 
artigo 14 da mesma Lei, a participação: 
4.5.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.5.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa 
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
4.5.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de 
sanção que lhe foi imposta; 
4.5.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
4.5.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 
entre si;  
4.5.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de tra
balhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
§1 O impedimento de que trata o inciso III do artigo 14 da Lei Federal Nº 14.133/21 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
§2 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os incisos I e II do 
artigo 14 da Lei Federal Nº 14.133/21 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
§3 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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§4 O disposto no item 4.5. não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como em cargo do contratado a 
elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
§5 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de 
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos desta Lei. 
4.5.7. Para obter o tratamento diferenciado de que trata a Lei Complementar 123/2006, e suas alterações, as empresas 
interessadas, declaradas ME ou EPP, deverão necessariamente apresentar, com os documentos de habilitação, para fins de 
comprovação da condição de ME ou EPP pelo empresário ou pela sociedade, conforme termos da IN DNRC nº. 103/2007, art. 8º. 
a) Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, nos documentos de 
habilitação, a empresa não será declarada inabilitada, e será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública. Nestes casos, ainda que com restrições, a empresa deverá, OBRIGATORIAMENTE, apresentar toda a 
documentação de habilitação fiscal, ainda que com prazo de validade vencido. 
b) Caso a licitante tenha se declarado ME ou EPP e não comprove tal condição, ou ainda, desatenda às exigências habilitatórias, 
será considerada INABILITADA. O Pregoeiro examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a confirmação das condições habilitatórias da proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao especificado no Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do 
certame. 
 
5. DA NEGOCIAÇÃO, JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
5.1. Encerrada a etapa de lances, havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos órgãos de controle. 
5.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
5.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do 
preço mínimo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
5.3.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
5.3.2. Será desclassificada a proposta que após negociação: 
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) apresentar preços acima do valor definido para a contratação; 
d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
5.3.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado. 
5.3.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
 
6. DOS ESCLARECIMENTOS, DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
6.1. Os ESCLARECIMENTOS e IMPUGNAÇÕES deverão ser formalizados por meio de requerimento endereçado aos pregoeiros, 
devendo ser protocolado no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
6.2. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisável” e assinados pelo representante legal da empresa. 
6.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se amolda ao art. 
55, parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
6.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do 
processo de licitação. 
6.4. As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br./
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6.5. As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelos pregoeiros e disponibilizados aos interessados no Sistema 
Portal de Compras, no prazo de 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, limitado ao último dia 
útil anterior a data de abertura do certame. 
6.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no 
sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
6.6. Havendo intenção de recurso, o Pregoeiro por mensagem lançada no sistema, informará aos recorrentes que poderão 
apresentar com as razões de recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis após o encerramento da sessão pública, e aos demais 
licitantes que poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo, sendo 
lhes assegurada vista imediata dos autos. 
6.7. Os recursos e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, na opção RECURSO e a apresentação de 
documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada exclusivamente por meio eletrônico, observados os prazos 
estabelecidos no subitem 6.1. 
6.8. A falta de intenção de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao 
vencedor na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 
6.9. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade 
competente. 
6.10. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
6.11. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento 
licitatório. 
6.12. Caberá ainda, pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato do 
qual não caiba recurso hierárquico. 
 
7.. DO LOCAL, DO PRAZO, DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA GARANTIA 
7.1. Conforme descrito no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 
8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO  
8.1. Conforme descrito no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 
9. DO RECURSO FINANCEIRO 
9.1. Conforme descrito no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 
10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá:  
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;  
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
11. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. Conforme descrito no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 
12. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. Conforme descrito no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 
13. DAS SANÇÕES 
13.1. Conforme descrito no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 
14. DO ENCERRAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo de Dispensa Eletrônica 
será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;  
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.  
 
15. DAS OBRIGAÇÕES 
15.1. Conforme descrito no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAÇAMBARÁ - RS 

Rua Otávio Silveira, nº. 306 - Centro – CEP 97645-000 

Rua Otávio Silveira, nº. 306 - Centro – CEP 97645-00 
e-mail: licitacao@macambara.rs.gov.br 

 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Pregão Eletrônico e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Aviso.  
16.10. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico.  
16.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no endereço 
www.gov.br/pncp/pt-br, no Portal de Compras Públicas no endereços eletrônicos https://www.portaldecompraspublicas.com.br e no 
sítio eletrônico oficial do município https://macambara.atende.net.  
16.12. Fazem parte integrante deste procedimento, os seguintes anexos:  
16.12.1. Anexo I – TR (Termo de Referência); 
16.12.2. Anexo II – ETP (Estudo Técnico Preliminar); 
16.12.3. Anexo III – Modelo de Declaração; 
16.12.4. Anexo IV – Minuta do Contrato 
 

 
Maçambará/RS, 06 de julho de 2026.  

 
 
 
 
 

___________________________________ 
JOSÉ MÁRIO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://macambara.atende.net/
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ANEXO III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

 
Referente ao Edital Dispensa Eletrônica n°: 013/2026 
 
______________________________________________, inscrita no CNPJ n. º ___________, por intermédio de seu representante 
legal, o (a) Sr (a). ______________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n. º ________________ e do CPF n. 
º ______________, DECLARA, para todos os fins e efeitos da Lei Federal nº 14.133/2021, sob as penalidades cabíveis, 
responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração, que: 
 
 
a) Que atende aos requisitos de HABILITAÇÃO, e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
 
b) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua HABILITAÇÃO, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 
 
d) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 
 
e) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
f) não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, atendendo ao 
disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
 
g) Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta da União, 
dos Estados, do Município de Maçambara ou de outros Municípios da Federação ou punida com suspensão do direito de licitar e 
contratar com o Município de Maçambara ou impedido de licitar e contratar com o Município de Maçambara.  
 
h) Não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no artigo 14º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

_______________________ , ____ de _______________ de . 

 

 

 

___________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
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ANEXO IV 

 
MINUTA CONTRATO PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR 

FOTOVOLTAICA 
 

CONTRATO Nº. XXX/2026 
 

Pregão Eletrônica nº. 013/2026                                                                                                Processo Administrativo nº. 039/2026 
Centro, CEP 97.645-000, em Maçambara/RS neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. JOSÉ MÁRIO DOS SANTOS, casado, CI 
nº. 9025487613 e CPF nº. 188.106.320-87, residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e, de 
outro lado a empresa..................................................................., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº .............................................., 
estabelecida na.........................................., nº....., Bairro......., CEP....., Cidade...............- Estado........., Fone (0xx).........., doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por ..............................., portador da Cédula de Identidade nº 
........................ e CPF (MF) nº ..............................., de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contrato social (ou 
por procuração), têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente Contrato para a execução do objeto descrito na Cláusula 
Primeira, sujeitando-se o Contratante e a Contratada de conformidade com a Lei nº. 14.133/2021 têm justos e contratados mediante 
o estabelecimento das seguintes cláusulas o que segue abaixo:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA CONECTADO À 
REDE ELÉTRICA(ON-GRID), INCLUINDO O FORNECIMENTO INTEGRAL DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO-DE-OBRA 
ESPECIALIZADA, INSTALAÇÃO, COMISSIONAMENTO, HOMOLOGAÇÃO JUNTO À CONCESSIONÁRIA E TREINAMENTO 
OPERACIONAL, DESTINADO À ESCOLA MUNICIPAL EUCLIDES ARANHA – LOCALIDADE DO DISTRITIO DE BORORÉ NO 
MUNICÍPIO DE MAÇAMBARÁ/RS, ATRAVÉS DA EMENDA 
 PARLAMENTAR Nº. 202541840002 (PLANO DE AÇÃO: 09032025-080024/2025, nas quantidades, qualidades e especificações 
constantes na tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE MARCA/MODELO 
VALOR 

 UNIT. R$ 
VALOR  

TOTAL R$  

       

 
1.2. O preço total para o presente ajuste é o valor de R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, entendido este como preço justo e suficiente 
para total execução do presente objeto. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A execução deste contrato será acompanhada pela Gestora do Contrato a Secretária Municipal de Educação 
Sra. Ana Janete Pinheiro Dinat, e será fiscalizada pelos servidores Osvaldo Garaialde de Melo Neto, Engenheiro Civil, CREA/RS 
266.255, matrícula 3587, e pela servidora Claudia Viviani de Acosta Lima, Engenheira Civil, CREA/RS 101.476, matrícula 3549, nos 
termos do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
2.1. A vigência será de acordo com o disposto no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O prazo contratual para execução e entrega do serviço será de 30 (trinta) dias consecutivos contados a partir da data de 
emissão da Cópia do Empenho, sob pena da incidência de juros de mora, por dia de atraso, o objeto deverá ser entregue e instalado 
livre de frete, impostos e taxas pendentes da aquisição e instalação de placas solares no local designado pela Município, onde será 
feito a vistoria de conformidade com as especificações mínimas detalhadas no Termo de Referência - Anexo I deste edital, pelos 
engenheiros do Município. 
3.2. Quando do início da instalação a empresa deve indicar o profissional responsável técnico pela aquisição e instalação de placas 
solares, que deverá emitir a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica). 
3.3. Após a conclusão da instalação a empresa vencedora deverá apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), 
devidamente assinada por profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou ao Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo (CAU). A ART deverá contemplar todos os serviços a serem executados, garantindo conformidade com 
as normas técnicas aplicáveis, segurança e qualidade na execução do objeto. 
3.4. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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a) Sistema fotovoltaico será composto por módulos fotovoltaicos monocristalinos bifaciais de alta eficiência, com potência unitária 
mínima de 620 Wp, tecnologia N-Type/TOPCon ou equivalente, totalizando potência instalada aproximada de 54,5 kWp, associados 
a inversor fotovoltaico trifásico ON-GRID com potência nominal mínima de 40 kW, compatível com redes trifásicas 220/380 V. 
b) O sistema fotovoltaico será composto por módulos fotovoltaicos monocristalinos bifaciais de alta eficiência, com potência unitária 
mínima de 620 Wp, tecnologia N-Type/TOPCon ou equivalente, totalizando potência instalada aproximada de 54,5 kWp, associados 
a inversor fotovoltaico trifásico ON-GRID com potência nominal mínima de 40 kW, compatível com redes trifásicas 220/380 V. 
c) A solução deverá possuir elevada eficiência energética, robustez operacional, compatibilidade com módulos de alta corrente e 
múltiplos MPPTs, garantindo melhor desempenho energético, maior flexibilidade de instalação e otimização da geração em 
diferentes condições de irradiância e orientação solar. 
d) O sistema será conectado diretamente à rede elétrica da concessionária, operando em regime de compensação de energia 
elétrica, nos termos da legislação e regulamentação vigente da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL. A solução 
contemplará, no mínimo: 
- Fornecimento dos módulos fotovoltaicos;  
- Fornecimento de inversor(es) fotovoltaico(s);  
- Estruturas metálicas de fixação compatíveis com o tipo de cobertura existente;  
- Cabeamento elétrico em corrente contínua (CC) e corrente alternada (CA);  
- Conectores elétricos apropriados;  
- String box de proteção CC;  
- Quadro de proteção CA;  
- Dispositivos de proteção contra surtos (DPS);  
- Disjuntores e dispositivos de seccionamento;  
- Sistema de aterramento;  
- Infraestrutura eletromecânica;  
- Monitoramento remoto via plataforma digital;  
- Instalação completa do sistema;  
- Startup1 e comissionamento2;  
- Emissão de ART/RRT;  
-  Homologação junto à concessionária;  
- Treinamento operacional básico dos responsáveis pela unidade 
e) Deverá observar integralmente as normas técnicas aplicáveis, especialmente: ABNT NBR 16690; ABNT NBR 5410; ABNT NBR 
5419; NR-10; NR-35; padrões técnicos da concessionária de energia elétrica; regulamentações da ANEEL e demais normas 
correlatas. 
f) O sistema deverá possuir capacidade de geração energética compatível com o perfil de consumo da unidade escolar, visando 
significativa redução das despesas públicas com energia elétrica, maior previsibilidade orçamentária, modernização da infraestrutura 
pública e promoção da sustentabilidade ambiental. A especificação técnica mínima do: 
- 01 INVERSOR FOTOVOLTAICO: Potência nominal mínima CA: 40 kW; Potência fotovoltaica máxima: 60 kWp; Eficiência mínima: 
98,5%; Número mínimo de MPPTs: 04; Número mínimo de strings: 08; Tensão máxima em corrente contínua (CC): 1100 V; Faixa de 
operação MPPT: 200 a 1000 V; Corrente mínima por MPPT: 30 A; Corrente mínima por string: 15 A; Grau de proteção mínimo: IP66; 
AFCI (Interruptor de Falha de Circuito por Arco) integrado; Proteção anti-ilhamento; Comunicação via RS485, Wi-Fi e Ethernet; 
Garantia mínima de fábrica: 05 anos. 
- 88 MÓDULOS FOTOVOLTAICOS: Potência mínima unitária: 620 Wp; Eficiência mínima: 22%; Número mínimo de células: 132 
células; Tensão de circuito aberto (Voc): máximo 45 V; Tensão em máxima potência (Vmp): mínimo 37 V; Corrente de curto-circuito 
(Isc): mínimo 17 A; Corrente em máxima potência (Imp): mínimo 16 A; Tecnologia bifacial; Garantia mínima de fabricação: 12 anos. 
g) A potência mínima dos módulos deverá atender à relação técnica: Vmp × Imp ≥ 620 W.  
h) A disposição das placas deverá ser homogênea entre as strings do inversor.  
I) Os módulos fotovoltaicos deverão ser instalados sobre a cobertura de aluzinco do salão ou das novas salas de aula do prédio 
principal, caso a área de cobertura do salão não suporte a quantidade de placas; devendo a contratada adotar todos os 
procedimentos técnicos necessários para garantir a integridade da cobertura durante a instalação da estrutura de fixação e dos 
equipamentos do sistema fotovoltaico.  
j) O sistema será executado na coordenada geográfica: -29,0215868 e -55,8916786 (Localidade do Bororé), imagem da localização 
está no ETP. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 
5.1. Homologado o procedimento licitatório, o Município convocará a licitante vencedora para assinar o contrato. A mesma, deverá 
firmar a contratação no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
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5.2. O prazo de que trata o item 8.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, desde que seja requerido de forma 
motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
5.3. O contrato a ser assinado terá como base a minuta de contrato, Anexo IV do presente edital, e dele é parte integrante. 
5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
5.5. O contratado concordará com a adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações contratuais sob alegação 
de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do 
projeto, que não poderão ultrapassar, no seu conjunto, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões do limite 
previsto no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
5.6. Caso a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato, será convocada a segunda classificada. O Agente de Contratação 
poderá negociar para que seja obtido preço melhor, e, após, procederá a habilitação da nova licitante vencedora. 
5.7. Como condição para a sua contratação a licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação previstas no presente 
edital, prestar as informações solicitadas pelo Município, dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as 
obrigações decorrentes desta licitação. 
5.8. A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o playground.  
5.9. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do Edital de Pregão e 
da Nota de empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do veículo e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 
5.10. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias da realização dos serviços mediante laudo emitido pela secretaria 
competente. 
5.11. Todos os pagamentos serão realizados mediante a comprovação da regularidade da CONTRATADA perante ao INSS e FGTS. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
6.1. O reajuste e o reequilíbrio serão de acordo com o disposto no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 
7.1. São obrigações do Município: 
7.1.1. Exigir o exato cumprimento do objeto; 
7.1.2. Atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo término da entrega do objeto; 
7.1.3. Aplicar ao licitante vencedor penalidades, quando for o caso; 
7.1.4. Prestar ao licitante vencedor toda e qualquer informação, por este solicitado, necessária à perfeita execução do objeto; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente; 
7.1.6. Notificar, por escrito, o licitante vencedor da aplicação de qualquer sanção; 
7.1.7. Conferir, no local indicado para realização dos serviços, se objeto está de acordo com a Nota de Empenho, por meio de 
servidor designado pelo Secretaria.  
7.2. São obrigações do Licitante Vencedor:  
7.2.1. Cumprir as especificações e preços estabelecidos em sua proposta; 
7.2.2. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e 
outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, sobre o material e a mão de obra, 
correrão por conta exclusiva da contratada;  
7.2.3. Manter atualizados, junto ao Município, os dados cadastrais, com endereço completo, telefone e endereço de correio 
eletrônico (e-mail), dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre o licitante vencedor e o Município, de modo a 
viabilizar as convocações, intimações e notificações quando se fizerem necessárias; 
7.2.4. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e do Termo de Referência, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
7.2.5. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
7.2.6. Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação; 
7.2.7. Não transferir a outrem, no todo ou parte, o objeto do presente contrato; 
7.2.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 
7.2.9. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 
14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
7.2.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros; 
7.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 
previstas em legislação específica; 
7.2.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 
de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
7.2.13. Atender a Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 
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CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
8.1. Não haverá a exigência da garantia de execução contratual. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. A CONTRATADA que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e prazos estabelecidos no instrumento, em contrato 
ou na legislação atinente à execução do objeto ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme disposto na 
Lei n.º 14.133/21, às sanções a seguir estabelecidas: 
9.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA em razão de falhas que não caibam a aplicação de sanção mais grave em virtude de serem 
corrigidas no prazo estipulado pela fiscalização. 
9.1.2. MULTA por descumprimento de prazos e condições ajustados, conforme classificação de gravidade da inconformidade 
diagnosticada pelo CONTRATANTE, seguindo, ainda a tabela de classificação de inconformidades integrante deste item, nos 
seguintes termos: 
9.1.2.1. para inconformidade LEVE, será aplicada multa na razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor global do 
item/grupo, até 30 (trinta) dias de atraso, podendo, justificadamente, ser cancelada a nota de empenho, a autorização de compra ou 
outro instrumento hábil e/ou rescindido o contrato, nas seguintes situações: 
a) pela não entrega da documentação exigida para o certame, nos prazos previstos; 
b) pelo retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado. 
9.1.2.2. para inconformidade MODERADA, será aplicada multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da parcela inadimplida, 
podendo, justificadamente, ser cancelada a nota de empenho, a autorização de compra ou outro instrumento hábil e/ou rescindido o 
contrato, nas seguintes situações: 
a) pela entrega do objeto em desacordo com o solicitado, quando não houver a pronta adequação no prazo fixado; 
b) pela não manutenção da proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) pela subcontratação de serviços quando não permitidos. 
9.1.2.3. para inconformidade GRAVE: 
9.1.2.3.1. será aplicada multa de 15% (quinze por cento), sobre o valor global do item/grupo, pela não celebração do contrato ou não 
entrega da documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.2.3.2. será aplicada multa de 0,10% (dez décimos por cento), ao dia, sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% 
(trinta por cento), pelo atraso injustificado na entrega do objeto, em prazo superior a 30 (trinta) dias consecutivos; 
9.1.2.3.3. será aplicada multa de 15% (quinze por cento) da parcela inadimplida, podendo, também, ser cancelada a nota de 
empenho, a autorização de compra ou outro instrumento hábil e/ou rescindido o contrato, pela inexecução parcial do objeto, salvo 
quando causar grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, será aplicada a 
penalidade correspondente. 
9.1.2.4. para inconformidade GRAVÍSSIMA: 
9.1.2.4.1. será aplicada multa de 20% (vinte por cento) da parcela inadimplida, podendo, também, ser cancelada a nota de 
empenho, a autorização de compra ou outro instrumento hábil e/ou rescindido o contrato, pela inexecução total do objeto. 
9.1.2.4.2. será aplicada multa de 30% (trinta por cento) da parcela inadimplida, podendo, também, ser cancelada a nota de 
empenho, a autorização de compra ou outro instrumento hábil e/ou rescindido o contrato, pela inexecução parcial do objeto que 
cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
9.1.3. quando da reincidência em irregularidades será dobrada a multa correspondente à infração cometida conforme subitens 
anteriores, até o limite de 30% (trinta por cento). 
9.1.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Municipal pelo prazo de até 3 (três) anos, bem como 
demais cominações legais, quando a licitante: 
a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
b) dar causa à inexecução total ou parcial do objeto; 
c) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta. 
9.1.5. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Municipal pelo prazo de até 6 (seis) anos, bem como 
demais cominações legais, quando a licitante: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o procedimento ou a 
execução do contrato; 
b) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5.º da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013; 
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f) ocorrer em 1 (uma) infração enquadrada como gravíssima ou 2 (duas) infrações enquadradas como grave ou 3 (três) infrações 
enquadradas como moderada ou 4 (quatro) infrações enquadradas como leve, ou, independente do grau, no caso da ocorrência de 
5 (cinco) infrações. 
9.1.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa executora ressarcir o 
CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior. 
9.2. Será facultada à CONTRATADA, nos termos da lei, apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações 
previstas neste Termo de Referência. 
9.3. As multas e seu pagamento não eximirão a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada 
de perdas e danos, decorrentes das infrações cometidas. 
9.4. Caso a multa não seja quitada em até 15 (quinze) dias contados da emissão da GUIA para pagamento, estará sujeita à 
atualização monetária com base no mesmo índice previsto no subitem de reajuste (ou de pagamento). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto. 
Parágrafo Primeiro - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
Parágrafo Segundo - Quando a não conclusão do contrato referida no parágrafo anterior decorrer de culpa da CONTRATADA: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade 
da execução contratual. 
Parágrafo Terceiro - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
Parágrafo Quarto - Na hipótese prevista no parágrafo anterior, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
Parágrafo Sexto - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
Parágrafo Sétimo - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) indenizações e multas. 
Parágrafo Oitavo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal n.º 14.133/2021). 
Parágrafo Nono - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. A despesa decorrente da presente contratação correrá por conta da dotação orçamentária abaixo: 
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO.  
AÇÃO 2240- EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL 202541840002  
F.R 490- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021 e 
demais normas federais de aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal n.º 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 – Código de Defesa do consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
Parágrafo Segundo – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
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14.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no 
endereço www.gov.br/pncp/pt-br, e no sítio eletrônico oficial do município https://macambara.atende.net. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS VEDAÇÕES 
15.1. É vedado à CONTRATADA: 
a) caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação financeira; 
b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em 
lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS LEI N.º 
13.709/2018 (LGPD) 
16.1. A CONTRATADA deverá atender as exigências do Termo de Referência, anexo a este contrato no tocante ao atendimento ao 
disposto na Lei Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itaqui/RS, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
17.2. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, para que produza todos os jurídicos e legais 
efeitos. 
 

 
Maçambará/RS, __ de _____ de 2026. 

 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
JOSÉ MÁRIO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
MUNICÍPIO DE MAÇAMBARÁ 

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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